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A administração do Complexo Portuá-
rio de Suape decidiu revogar o edital
de licitação para contratação de uma
empresa que ficaria responsável pela
execução de obras no entroncamento
entre a PE-28 e a TDR Norte. O valor

estimado para o serviço era de R$
18.463.190,13. A decisão foi tomada

depois que o conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior expediu
uma Medida Cautelar determinando a suspensão de todo e qual-
quer ato relacionado com a concorrência pública, em função de irre-
gularidades encontradas pela equipe de engenheiros do TCE no edi-
tal, como inconsistência no projeto básico e ausência de justificativa
de preços orçados. Após a expedição da Cautelar o presidente da
Comissão Permanente de Licitação de Suape, Phierre Sales Dias, in-
formou ao gabinete do conselheiro que o edital havia sido revo-
gado. Por determinação da Segunda Câmara do TCE a Medida Cau-
telar foi arquivada. 

O TCE enviou à Prefeitura de Maraial

um alerta de responsabilização para
que o município não promova contra-
tações sem licitação para realização
de festas, alegando emergência ou ca-
lamidade pública. O ofício foi enviado
pela conselheira Teresa Duere, relato-
ra das contas do município em 2014. A
prefeitura de Maraial fez uma dispen-

sa de licitação para contratação de som, palco e banheiros móveis
para as festas juninas, alegando emergência ou calamidade pública,
em função de não haver tempo para realização de concorrência
pública. Segundo o entendimento do Ministério Público de Contas,
a invocação de emergência não autoriza a dispensa de licitação para
estes itens, pois as festividades juninas ocorrem todo o ano e não
são despesas inadiáveis.

O Pleno do TCE respondeu a uma consulta do presidente da Câmara
Municipal de Riacho das Almas, vereador Gleydson de Oliveira Silva.
A pergunta foi a seguinte: "é obrigatório pagar mensalmente gratifi-

cações aos membros da Comissão Permanente de Licitação, já que os

mesmos trabalham apenas um mês, tempo suficiente para elaborar

três processos licitatórios?". O relator do processo, conselheiro Mar-
cos Loreto, respondeu que os membros da comissão de licitação ge-
ralmente desempenham suas atribuições de maneira simultânea
com as inerentes aos cargos e funções que ocupam. Desta forma, em
substituição a uma eventual gratificação mensal fixa, eles podem re-
ceber remuneração por cada sessão a que compareçam, desde que
tal verba tenha previsão legal e atenda aos critérios de razoabilida-
de no desempenho dessas funções.

O prazo para que os gestores en-
viem ao TCE os processos de apo-
sentadoria e pensão por meio ele-
trônico, que se encerraria no dia 15
de julho, foi prorrogado para 12 de
novembro deste ano. As mudanças
estão definidas na Resolução n°
7/2014, publicada no dia 19 de ju-
nho no Diário Oficial.  O processo

eletrônico foi instituído no Tribunal de Contas em 2013 com obje-
tivo de garantir a segurança dos documentos por meio de certi-
ficação digital e maior agilidade na análise e julgamento dos pro-
cessos.

Porto de Suape revoga 
Licitação após atuação do TCE

A Procuradoria Regional Eleitoral de Pernambuco divulgou a lista
dos candidatos impugnados para as eleições de 2014. Do total de
15 impugnações, 11 resultaram da rejeição de contas pelo TCE.
Para o presidente do Tribunal, Valdecir Pascoal, isso demonstra a
importância do trabalho realizado pela Instituição em benefício
da probidade da administração pública e da qualidade da demo-
cracia. Os dados apresentados pelo Ministério Público Eleitoral
confirmam as conclusões de um recente estudo da Universidade

de São Paulo, apontando a rejeição de contas pelos Tribunais
como a causa mais efetiva de aplicação da Lei da Ficha Limpa.

O TCE colaborando com a Democracia
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Quem é ligado nas redes sociais já
pode acessar a página do TCE no
Facebook. É mais um canal de co-

municação entre o Tribunal de Con-
tas e a sociedade. Um espaço para
informações, notícias e divulga-

ção das ações desta Instituição. Entre lá e curta nossa página: face-
book/Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.
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